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OFICIO Nº.019/2026.

  Monte Azul Paulista, 13 de Janeiro  de  2026.

Senhor Presidente:

                                                           Temos a honra de encaminhar a Vossa Excelência, Projeto de Lei nº 1641 de 13 de  Janeiro de  2026,  “DISPONDO SOBRE: Instituí o Concurso Municipal de incentivo IPTU-PREMIADO para o Contribuinte que estiver com o  pagamento em dia do imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, e, dá outras providências,  para que seja convocado Sessão Extraordinária, para  deliberação  em  caráter de  REGIME DE URGÊNCIA.
                            Sem mais para o momento, aproveito do ensejo para apresentar a Vossa Excelência, nossos protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

MARDQUEU SILVIO FRANÇA

     Prefeito do Município

   Monte Azul Paulista-SP.

Ao

Excelentíssimo Senhor 

WILSON RODRIGUES,

Presidente da Câmara de Vereadores

N e s t a 

JUSTIFICATIVA

REF. PL 1641/26
Excelentíssimo Senhor, 

Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP, 

Ilustríssimos Senhores Vereadores da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP.
0 presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir o programa IPTU PREMIADO, a fim de premiar os contribuintes que adimplirem fielmente com as suas obrigações tributárias junto ao Município de Monte Azul Paulista-SP.

Tal medida surge para buscar maior taxa de adimplencia no munic1pio, e assim buscar que a arrecadação de tributos seja maior, tornando a figura do "born pagador" valorizada e estimulada.
Esse projeto tem como objetivo diminuir a inadimplência, e aumentar a arrecadação municipal.

0 projeto permite que seja realizado sorteio de prêmios ao longo do ano, com criterios amplamente descritos no texto, além de haver a possibilidade de fomentar o comercio local, possibilitando a parceria entre os entes privados e a Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista.

Como entendemos ser uma excelente alternativa, encaminhamos para apreciação e aprovação dessa Egregia Casa de Leis o presente  Projeto de Lei.

Monte Azul Paulista, 13 de Janeiro de 2026.
MARDQUEU SILVIO FRANÇA

Prefeito do Município

Monte Azul Paulista-SP.

PROJETO DE LEI Nº.1641,  de 13 de Janeiro de 2026
“Dispõe sobre: Fica Instituído o Concurso Municipal de incentivo IPTU-PREMIADO para o Contribuinte que estiver com o  pagamento em dia do imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, e, dá outras providências.
                                              MARDQUEU SILVIO FRANÇA, Prefeito do Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

                                              FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista-SP.,  APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:
Art. 1º – Fica instituído o Concurso Municipal de incentivo IPTU-PREMIADO  para o Contribuinte que estiver com o  pagamento em dia do imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU.
Parágrafo Único. O Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Gestão Pública, fica autorizado a adquirir os bens necessarios a realização dos sorteios dos prêmios, na forma desta Lei.

Art. 2º - Os prêmios disponibilizados pelo Município para serem sorteados e as datas da realização dos concursos bem como a forma de sorteio, serão definidos por Decreto do Poder Executivo Municipal, com ampla divulgação na lmprensa Oficial do Município.

Parágrafo Único - Os prêmios objeto dos sorteios poderão serem pagos em dinheiro através de vale compras, ou outros bens móveis, que poderão ser previamente fixados para todo o ano ou serem escolhidos para cada sorteio, observando o limite legal dos gastos previstos para o evento anual.

Art. 3º – Os sorteios para premiação do concurso acontecerão durante a vigência de cada exercício fiscal, através do resultado da LOTERIA FEDERAL, para entrega de bens móveis.

Art. 4º – Para efeito dos prêmios será atribuído pela Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista-SP., um número para cada imóvel do município (que poderá ser o número de cadastro do próprio imóvel).
Art. 5º – Estarão impedidos de participar dos sorteios e ao recebimento de qualquer prêmio do concurso, os proprietários ou possuidores a qualquer título e os locatários devidamente compromissados ao pagamento do IPTU, que tiverem débitos de IPTU, inscritos ou não em dívida ativa, ou pendências judiciais relativas a exercícios anteriores.
§ 1º – Também não fará jus ao recebimento do prêmio o contribuinte que não estiver em dia com os pagamentos dos débitos tributários objeto de parcelamentos autorizados pelo fisco, inclusive, com a parcela vencida até o último dia útil do mês anterior à data da realização do sorteio.
Art. 6º -  A Campanha IPTU  Premiado será  realizada em data, local e horário amplamente divulgado, em todos os meios de comunicação do município.
§ 1° - Só poderão ser contemplados os contribuintes que:

 I - no curso do exercício em que se der o sorteio estejam com o pagamento do IPTU em dia, assim considerados aqueles cujos pagamentos ocorram em cota única ou de forma parcelada, desde que cada uma das parcelas tenha sido recolhida até o prazo estabelecido no respectivo vencimento.
II- não estejam em débito com o IPTU relativos a exercícios anteriores;

III - não estejam com a exigibilidade do IPTU suspensa em razão de demanda judicial ou administrativa, ainda que relativas a exercícios anteriores;

IV - não sejam contemplados com os benefícios da imunidade, isenção, não-incidência ou aquele que por disposição legal estiver isento ou imune do IPTU, ainda que em relação ao proprietário;
                           

§ 2° - Poderão participar do sorteio os contribuintes que promoverem a quitação ou o parcelamento de débitos referente ao IPTU correspondente a exercícios anterior que a regularização ocorra até a data em que se realizar o sorteio.
§ 3° - Nos casos em que o contribuinte optar pelo parcelamento da dívida, nos termos do parágrafo anterior, as parcelas deverão ser pagas rigorosamente em dia para que o interessado possa estar habilitado a participar do sorteio.
§ 4° - Só poderão participar da "CAMPANHA IPTU PREMIADO" os imóveis que estiverem com o Cadastro Imobiliário atualizado contendo as informações de CPF do titular do imóvel e/ou compromissário, numeração predial, bairro e rua ou avenida.
§ 5° - Para efeitos desta lei, além do proprietário, poderão participar dos sorteios, com direito a reivindicar os prêmios, o locatário, desde que comprove, através de contrato de locação e ter expressamente assumido a responsabilidade pelo pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano IPTU, bem como os possuidores de imóveis regularmente inscritos como titulares junto ao cadastro imobiliário do Município.
§ 6° - Não poderão ser contemplados no sorteio de que trata esta lei os imóveis pertencentes ou sob a posse ou domínio, ainda que estejam locados ou por qualquer outro meio cedidos ao uso, das seguintes pessoas físicas ou jurídicas.

§ 7º - O Prefeito e o Vice-Prefeito, os Secretários Municipais, Diretores, Assessores, Procurador Municipal e demais cargos comissionados da Administração Direta e Indireta, e os Vereadores.
Art. 7º - As despesas relativas a presente lei correrá por conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no Orçamento Municipal, ficando autorizadas, desde já, as suplementações, caso necessário.
Art. 8º - Fica o Executivo Municipal autorizado a regulamentar a presente lei através de decreto.
Art. 9º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se, e,

Publique-se.

Monte Azul Paulista-SP,  13  de Janeiro de  2026.

MARDQUEU SÍLVIO FRANÇA

Prefeito Municipal

Monte Azul Paulista
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